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CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI IR 351 DI 2Z PI JAQIRO PI ].9QI.. 

DispÕe sSbre el.,..çlo 4• auxllioa anuais. 

A c1MARA MUNICIPAL DE ASSIS decHta e promulga a seguinte 
leia 

Artigo li • Ficam eleftdos, a partir 4• Janeiro de 1964, os seguintes ay 
X.Ílloa conce414oa pelo Muni.c!piot 
a • Ao Cfrculo Amigos dos Pobres da Vila Opem1a de (?.t ••••• 

<l$ l.ZD.000,00 para� 150.000,001 
b - 1 Sociedade São Vicente de Pau.lo - Conterênoia da Vila 

Xavier, de (f8 6o.ooo,oo pu-a (li 10.000,001 
e - 1 Soo1eta4e são Vicente 4e Paulo - Uonterência da Vila -

OperL-1a, 4e � 60.ooo,oo para <l$ 10.000,00; 
d •Ao Albergue Noturno, de� 240.000,00 para@$ 340.000,001 e 
e • 1 .laaoeiação de Of1c1Daa de Caridade Santa Rita de Cassia, 

d• 11$ 60.000,00 p&ll&(it 160.000,00. 
Artigo zo - Os orçamentos vindouros oonsitnarão verbas próprias destina

das ao cumprimento da presente lei. 
, 

, -Artigo 30 - �•ta lei entrara em vigor na data de sua publioaçao, revoa 

das as disposições em contr'1-10. ;f 
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Dr. Maecelo C. DutJa de Moraes 
Q Secretário 

PUBLICADA NA SECRETARIA clMARà MUNICIPAL 

DE ASSIS, em ZZ de janeiro de 1964. 


